
Estado de São Paulo

PROCURADORIA JURíDICA

LEI N9 1.870. DE 29 IE !v1AIO DE 1986
;

"Altera o inciso XVI, do artig:> 29, da Iei n9

1.324, de 18 de dezenbm de 1.978 e dá outms

de

'I

D:>utor PAUW OOmRrQ DE CARVALID OCAMILT.A, P:refeito Munici

pa1 de cruzeiro, Q;tado de são Paulo, 1'lQ U30 de Sl,BS atribuiçiSes legais;

~ SABER QUE A~ MtmCIPAL AProvou E ELE ~CIONA A

SE<mNTE lEI:

Artigo 19 - O inciso XVI, à:> artiep 29, da Lei n9 1.324,de

18 ele dezenbro de 1.978, passa a vigorar cam a seguinte n!dação:

"Art. 2!? - o •••

....... ..., .
XVI - EBtabeleciIrentos de serviços funerários:

a) - ce segunda às sext:as-fei1:as, das 7:30ãs 18:00

horas podendo atender ao públiCO, em caso

urgência, além tb horário nontal.;

b) - aos sábados, das 7: 30 às 13:00 horas; e

c) - Ficam :1nstituICbs ~ríoCb de PLAN'I§:) aos sábadeDs,

domingos e feriacbs, com atendi.nento ao pGb1ioo

em qwlqter horário do dia ou da mite, lmpeita

do o disr=osto na alhea anterior.

1. Os Fstabelec1nentos deverão organizar a esca

la ãe plantão obrigaténtss, em ibrna

todIzio, deeenã>.a neSlTa ser publicada

lugar vislvel."
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cação, :revogadas as d1spOS)lÇO~

lei entrará em vigor na data c.2 sua publi

ccnttário•

Publ1caéb na secretaria da P:refeitura Municipal de cruzei

ro, em 29 de naío de 1986.

#~f~
Auxillar da Procuracb1;ia




